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A  C  Ó  R  D  Ã  O

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0118155-62.2012.815.2001
Origem  : 6ª Vara Cível da Comarca da Capital
Relatora  : Desembargadora Maria das Graças Morais Guedes
Apelante  : Banco Santander  - Brasil S/A 
Advogados  : Elísia Helena de Melo Martini e Henrique José Parada Simão
Apelada  : Marcelina Silveira Di Pace
Advogados  : Elson Pessoa de Carvalho Filho e Igor Espínola de Carvalho

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE EXIBIÇÃO DOCUMENTO. 
PRELIMINAR  DE  AUSÊNCIA  DE  INTERESSE 
PROCESSUAL.  INEXISTÊNCIA  DE  PROVA  DE 
REQUERIMENTO  ADMINISTRATIVO  OBJETIVANDO  O 
FORNECIMENTO DAS CÓPIAS DO DOCUMENTO E DE 
PROVA  DA  RECUSA  POR  PARTE  DO  BANCO. 
PRESCINDIBILIDADE.  DEMONSTRAÇÃO  DO  VÍNCULO 
JURÍDICO  ENTRE  AS  PARTES.  REJEIÇÃO.  MÉRITO. 
DOCUMENTOS  COMUNS  ÀS  PARTES.  DEVER  DE 
EXIBIÇÃO CARACTERIZADO. INCIDÊNCIA DO ART. 844, 
INCISO  II  DO  CPC.   FIXAÇÃO  DE  HONORÁRIOS 
SUCUMBENCIAIS  EM  DESFAVOR  DO 
ESTABELECIMENTO BANCÁRIO.  CONFIGURAÇÃO DA 
PRETENSÃO RESISTIDA.  MANUTENÇÃO DO DECISUM. 
DESPROVIMENTO DO APELO. 

-  O  interesse  de  agir  nas  ações  cautelares  de  exibição  de 
documentos  não  depende  de  prévio  requerimento 
administrativo.

-  Configurado o interesse de  agir,  com a comprovação do 
vínculo jurídico entre as partes, bem como da necessidade e 
utilidade  dos  documentos  pleiteados  para  possível 
propositura de ação cognitiva, a procedência do pedido de 
exibição é medida que se impõe. 
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– Ante a natureza contenciosa da ação cautelar de exibição de 
documentos,  aplica-se  o  princípio  da  causalidade,  no  qual 
quem deu causa  ao  aforamento da demanda é que deverá 
responder  pelo  pagamento  das  custas  processuais  e 
honorários  advocatícios.  Assim,  havendo  resistência  da 
instituição financeira em fornecer a documentação pleiteada, 
revela-se ilegítima a sua condenação ao pagamento da verba 
honorária.

V I S T O S ,  relatados  e  discutidos  os  autos  acima 
referenciados.

A C O R D A  a  Terceira  Câmara  Especializada  Cível  do 
Egrégio Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, em rejeitar a preliminar e 
negar provimento ao apelo.

R E L A T Ó R I O

Trata-se  de  Apelação  Cível interposta  contra  sentença 
prolatada pelo Juízo da 6ª Vara Cível da Comarca da Capital (fls.69/76) que – nos 
autos  da  ação  cautelar  de  exibição  de  documentos,  ajuizada  por  Marcelina 
Silveira Di Pace em face do Banco Santander – Brasil S/A, julgou procedente o 
pedido nos seguintes termos:

“( … )
ISTO POSTO, com arrimo nos preceitos de Direito atinentes à espécie e 
dispositivos acima invocados,  REJEITO AS PRELIMINARES E JULGO 
PROCEDENTE O PEDIDO, no sentido de determinar a instituição ré a 
exibição  do  Contrato  de  Financiamento  Bancário  celebrado  entre  as 
partes, em consequência, declaro extinto o feito, com base no art. 269, I do 
CPC.

Condeno o promovido em custas e em honorários de advogado que fixo 
em R$ 1.000,00 (mil  reais),  nos moldes do Art.  20,  §  4º  do Código de 
Processo Civil.
( … ) ”
 
Nas  razões  recursais,  encartadas  às  fls.  78/89,  a  instituição 

financeira argui preliminar de ausência de interesse processual, ao argumento de 
que “é sabido por qualquer operador do direito que o interesse processual ou de agir é  
diferente  do  interesse  material,  e  inexistindo litígio  entre  o  Banco  e  a  Autora,  não  há  
fundamentação que justifique a necessidade de exibir judicialmente o documento, posto que  
o mesmo seria obtido administrativamente, mediante a devida solicitação administrativa  
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subscrita pela própria autora, ou representante legal legalmente habilitado, não havendo a  
necessidade de prestação jurisdicional”, acrescendo que “o Banco réu jamais se recusou a  
fornecer qualquer documento, sendo certo que bastaria a este ter feito solicitação válida e  
eficaz, junto à agência bancária”.

No mérito,  afirma que “não se opõe a presentar os contratos da  
Apelada,  entretanto,  devido  ao  grande  volume  de  pedidos,  ainda  não  logrou  êxito  em  
localizá-los, em que pese ter efetuado busca em todo o seu acervo nos estritos termos do  
requerido pela Apelada”. 

Sustenta  a  impossibilidade  de  busca  e  apreensão,  a 
inaplicabilidade do art. 359, inc. I do CPC (não caracterização de confissão ficta) e 
que “não havendo prova da pretensão resistida – na medida em que não houve a devida  
solicitação administrativa -, é evidente que a causa pela instauração do processo deve ser  
única e exclusivamente imputada à autora”, não havendo que se falar em condenação 
em honorários advocatícios.

Assevera não ser possível a aplicação de multa diária em face 
da  não  apresentação  do  documento  indicado  na  inicial,  estando  a  decisão  em 
confronto coma súmula nº 372 do STJ.

Pugna  pelo  provimento do  apelo,  afastando  a  busca  e 
apreensão imposta na sentença.

Contrarrazões, fls. 95/99, pelo desprovimento do apelo.

Parecer Ministerial encartado às fls. 108/111, opinando pelo 
desprovimento da insurgência.

É o relatório. 

V O T O

Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes – Relatora.

Inicialmente,  deixo  de  conhecer  dos  argumentos  expostos 
pelo  recorrente  referentes  à  impossibilidade  de  busca  e  apreensão  e  a 
inaplicabilidade do art. 359, inc. I do CPC (não caracterização de confissão ficta),  
porquanto não foram objeto da sentença vergastada, bem como, da alegação de 
impossibilidade de  aplicação de  multa  diária  em face  da  não  apresentação  do 
documento indicado na inicial, tendo em vista que não houve condenação nesse 
sentido no decisum impugnado. 

Passo à apreciação da preliminar arguida.
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1 – Da preliminar de ausência de interesse processual 

Na  presente  ação,  a  promovente  pretende  a  exibição  do 
contrato firmado com o recorrido “para apurar se houve abuso por parte da promovida  
na celebração do mesmo, com a cobrança de taxas indevidas”. Para tanto, comprovou a 
existência  do  vínculo  jurídico  entre  as  partes,  conforme  cópia  do  documento 
auxiliar  de  nota  fiscal  –  DANFE  do  bem,  documento  do  veículo  e  boleto  de 
pagamento,  fls. 10/13.

Em  que  pese  os  argumentos  do  apelante,  entendo 
demonstrado o vínculo entre as partes, o interesse processual nas ações cautelares 
de exibição de documentos independe de prévio requerimento ou demonstração 
de recusa por parte da instituição financeira. 

Nesse sentido, colaciono julgados:

PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. AÇÃO CAUTELAR DE 
EXIBIÇÃO  DE  DOCUMENTOS.  INTERESSE  DE  AGIR.  PRÉVIO 
REQUERIMENTO  ADMINISTRATIVO.  DESNECESSIDADE. 
DOCUMENTO COMUM ÀS PARTES. 1. O interesse de agir nas ações 
cautelares  de  exibição  de  documentos  não  depende  de  prévio 
requerimento administrativo. 2. Recurso Especial conhecido e provido. 
(STJ;  AREsp  398.028;  Proc.  2013/0318599-2;  RS;  Terceira  Turma;  Rel. 
Min. João Otávio de Noronha; DJE 21/02/2014)

PROCESSO  CIVIL.  APELAÇÃO  CÍVEL.  CAUTELAR.  EXIBIÇÃO  DE 
DOCUMENTOS.  CONTRATO  DE  FINANCIAMENTO.  OBRIGAÇÃO 
DE  EXIBIR.  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.  DEVIDOS.  SENTENÇA 
MANTIDA.  1.Para  o  ajuizamento  da  ação  cautelar  de  exibição  de 
documentos,  o  interesse  de  agir  resta  configurado  a  partir  da 
demonstração de vínculo jurídico entre as partes e da necessidade e 
utilidade dos documentos pleiteados para possível propositura de ação 
cognitiva.  2.  A  apresentação  de  documento  pleiteado  no  curso  da 
demanda  é  compreendida  como reconhecimento  do  pedido,  portanto, 
cabível a condenação nos ônus sucumbenciais, máxime, em honorários 
advocatícios, nos termos do artigo 20, §4º do Código de Processo 
Civil.  3.Em  não  havendo  condenação,  os  honorários  serão  fixados 
consoante a apreciação equitativa do juiz, observados o grau de zelo do 
profissional, o lugar da prestação e a natureza e importância da causa, 
bem  como  o  trabalho  e  o  tempo  exigido  para  o  serviço,  conforme 
entendimento deste Tribunal de Justiça. 4.Negou-se provimento ao apelo 
da  parte  ré  e  deu-se  provimento  ao  apelo  da  autora.  (TJDF;  Rec 
2013.01.1.061093-4;  Ac.  759.780;  Primeira  Turma  Cível;  Relª  Desª  Leila 
Arlanch; DJDFTE 21/02/2014; Pág. 79)

Por  outro  lado,  professa  a  doutrina  que  existe  interesse 
processual toda vez que a parte tiver que ir a juízo buscar a tutela pretendida, a 
qual possa lhe trazer alguma utilidade prática. 
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Pelo  que,  rejeito  a  preliminar  de  ausência  de  interesse 
processual arguida e passo à análise do pedido de exibição formulado na inicial.

2 - Mérito

A ação exibitória é a sede adequada para a parte demandante 
conhecer todos os documentos referentes ao expediente administrativo que trata 
do contrato de financiamento bancário, nos termos do inc. II do art. 844 do CPC.

No  caso  em  disceptação,  o  documento  requerido pela 
promovente – Contrato de Financiamento de Veículo firmado com o promovido – 
está  em  poder  do  recorrente,  razão  pela  qual  a  pretensão  exibitória  encontra 
amparo dispositivo supramencionado. 

A esse respeito, dispõe o referido comando legal: 

Art. 844: Tem lugar, como procedimento preparatório, a exibição judicial: 

I- omissis

II-  de  documento  próprio  ou  comum,  em  poder  de  cointeressado,  sócio,  
condômino,  credor  ou  devedor,  ou  em poder  de  terceiro  que  o  tenha  em sua  
guarda, como inventariante, testamenteiro, depositário ou administrador de bens  
alheios. 

De fato, em sendo o documento comum, o dever de exibição 
pela  parte  contrária  é  patente,  diante  da  necessidade/utilidade  do  provimento 
como  forma  de  viabilizar  o  ingresso  de  futura  e  eventual  ação  principal, 
decorrente da relação jurídica firmada entre as partes, que apenas se viabiliza com 
a ordem de exibição requerida.

Vê-se,  então,  ser obrigação da instituição bancária exibir  a 
documentação  requerida  pelo  consumidor,  até  porque,  em  se  tratando  de 
documento comum às partes, referente aos dados do contrato de financiamento, 
inadmissível a recusa na exibição, nos termos do art. 358, III1, do CPC. 

Nesse sentido, colaciono julgado do Rio Grande do Sul:

1 Art. 358. O juiz não admitirá a recusa:
(...)
III - se o documento, por seu conteúdo, for comum às partes.
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APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  EXIBIÇÃO  DE  DOCUMENTOS. 
CONTRATO DE FINANCIAMENTO. Medida de caráter preparatório em 
face  do  possível  ajuizamento  de  ação  revisional.  Pretensão  resistida 
pelo agente financeiro.  Documento comum as partes.  Inteligência do 
art. 844, II do CPC. Apelo provido. (TJRS; AC 349673-25.2013.8.21.7000; 
São Gabriel; Décima Terceira Câmara Cível; Relª Desª Angela Terezinha 
de Oliveira Brito; Julg. 12/09/2013; DJERS 18/09/2013) 

Logo,  ao amparo da sistemática estabelecida pelas normas 
do direito consumerista relativamente ao direito à informação, previsto no art. no 
art. 6º, III, CDC, torna-se devida a exibição por parte da empresa apelante. 

Nesse  palmilhar  de  ideias,  orienta-se  a  jurisprudência  do 
Superior Tribunal de Justiça:

AGRAVO  REGIMENTAL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  DECISÃO 
MONOCRÁTICA  QUE  NEGOU  PROVIMENTO  AO  AGRAVO. 
INSURGÊNCIA  DO  RÉU.  1.  Violação  do  art.  535  do  CPC  não 
configurada,  pois  o  acórdão  estadual  hostilizado  enfrentou,  de  modo 
fundamentado,  todos  os  aspectos  essenciais  à  resolução  da  lide.  2.  O 
dever  de  exibição  de  documentos  por  parte  da  instituição  bancária 
decorre do direito de informação ao consumidor (art. 6°, III, do CDC), 
enquanto  não  prescrita  eventual  ação.  3.  Recurso  desprovido,  com 
aplicação de multa. (STJ; AgRg-AREsp 241.731; Proc. 2012/0214253-5; MG; 
Quarta Turma; Rel. Min. Marco Buzzi; Julg. 21/03/2013; DJE 08/04/2013).

Além do mais, em razão do princípio da boa-fé objetiva e da 
transparência da relação, é dever da instituição informar ao contratante todos os 
negócios que se originaram do trato, o que reafirma o dever de exibição.

Desta forma, inconteste o direito à exibição do documento 
requerido na inicial.

Finalmente,  quanto  à  suposta  impossibilidade  de  se 
condenar o apelante ao pagamento dos ônus sucumbenciais, sob a justificativa de 
que não dera causa à presente ação,  não há como prosperar os argumentos do 
recorrente. 

Ante a natureza contenciosa da ação cautelar de exibição de 
documentos,  aplica-se o princípio da causalidade,  no qual  quem deu causa ao 
aforamento  da  demanda  é  que  deverá  responder  pelo  pagamento  das  custas 
processuais e honorários advocatícios. 
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Ora, a recorrida alegou ter solicitado a cópia do contrato de 
financiamento através do seu canal telefônico, no entanto – consoante relatara – a 
instituição financeira nunca o enviou ou forneceu. Embora não haja comprovação 
da negativa do estabelecimento bancário, é conveniente pontuar que o documento 
(objeto desta ação), diga-se de passagem, não foi apresentado com a contestação, o 
que demonstra que eventual requerimento em sede administrativa, com o objetivo 
de conseguir as cópias, estaria fadado ao insucesso. Corroborando, tal conclusão, a 
própria instituição financeira afirma em suas razões de recurso, em relação aos 
contratos pretendidos, que “ainda não logrou êxito em localizá-los,  em que pese ter  
efetuado busca em todo o seu acervo”.

 
Assim,  havendo  resistência  da  instituição  financeira  em 

fornecer  a  documentação  pleiteada,  revela-se  ilegítima  a  sua  condenação  ao 
pagamento da verba honorária.

Com estas considerações,  rejeito a preliminar arguida e, no 
mérito,  NEGO  PROVIMENTO  À  APELAÇÃO CÍVEL,  mantendo  incólume  a 
sentença de 1º grau.

É como voto.

Presidiu  a  Sessão,  realizada  na  Sessão  Ordinária  desta 
Terceira Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 07 
de  maio  de  2015,  o  Exmo.  Des.  Saulo  Henrique  de  Sá  e  Benevides,   dela 
participando,  além  da  Relatora,  a  Exma.  Juíza  Convocada  Vanda  Elisabeth 
Marinho. Presente à sessão, a Exma. Dra. Ana Cândida Espínola, representante da 
Procuradoria Justiça.

Gabinete no TJ/PB, em João Pessoa-PB, 11 de maio de 2015.    

Desa. Maria das Graças Morais Guedes
Relatora
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